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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

INDICAcAO N° 	3 1 12020. 

Indico a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn fulcro no artigo 
169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 
Estado do Acre, Para que a Secretaria de Estado de Saüde do Acre - SESACRE realize a 
aquisicão de 01 Ambulância Para o munIcipio de Jordäo. 

JUSTIFICATIVA 

Ambulância, resgate ou auto maca é urna viatura devidamente adaptada Para o serviço do 
Corpo de Bombeiros, corn capacidade de transportar guamicao e equipamentos necessários Para 
o atendimento a ocorrências de atendimento pré-hospitalar, tais como transporte de pessoa 
ferida, vItima de disparo de arma de fogo. 

Ciente de todos Os problemas que a saUde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 
indicacão Para que a situacão mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situaçâo precária, falta 
de insumos e equipamentos básicos Para atender de maneira digna e eficiente as pessoas que 
precisam. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
11 de fevereiro de 2020. 
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